
ALTERAÇÃO DO EDITAL N° 150/2025

PROCESSO SEI Nº 23243.005820/2025-05
DOCUMENTO SEI Nº 2795420

 
 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA

NORTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA
(IFRO) nomeado pela Portaria nº 200/PVZN - CGAB/IFRO, de 12 de agosto de 2024 (SEI nº 2368542),
publicada no DOU nº 155, de 13 de agosto de 2024, Seção 2, p. 20, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de
dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado
pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução
58/2016/CONSUP (Regimento Interno do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº
41/REIT, de 12 de janeiro de 2017 (SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI
nº 23243.005820/2025-05, torna pública torna pública a Alteração nº 1 do Edital nº 150/PVZN-
CGAB/2025, de 02 de setembro de 2025, para Manifestação Virtual de Interesse em vagas
remanescentes para ingresso no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão em Educação a
Distância (EaD), ofertado pelo IFRO – Campus Porto Velho Zona Norte, em parceria com a Universidade
Aberta do Brasil (UAB), com ingresso no 2º semestre de 2025, em conformidade e vinculação ao Edital
nº 24/2025/PVZN (SEI nº 2661060), de 29/05/2025.
1. ANEXO I - CRONOGRAMA
O cronograma deste Processo Seletivo passa a ser os seguinte:
 

Evento Data

DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DE CONVOCAÇÃO PARA
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NAS VAGAS

REMANESCENTES
12/09/2025

PERÍODO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
NAS VAGAS REMANESCENTES VIA SUAP (ON-LINE)

de 15/09/2025 até às 18h de
17/09/2025

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NAS VAGAS

REMANESCENTES /CONVOCAÇÃO PARA
MATRÍCULA

19/09/2025

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da
documentação pelos candidatos

19/09/2025 até às 18h de 26/09/2025
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise
dos documentos pela Comissão

19/09/2025 até às 18h de 29/09/2025
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:
Período para retificação de documentos para matrícula pelos

candidatos

19/09/2025 até às 18h de 30/09/2025
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O
candidato deverá acompanhar atentamente o sistema de

matrícula durante todo o período de análise de documentos

19/09/2025 até às 18h de 01/10/2025
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/08/2024&jornal=529&pagina=20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


MANIESTAÇÃO DE INTERESSE - CONVOCAÇÃO
EM 4ª CHAMADA 06/10/2025

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da
documentação pelos candidatos

06/10/2025 até às 18h de 13/10/2025
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise
dos documentos pela Comissão

06/10/2025 até às 18h de 14/10/2025 
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:
Período para retificação de documentos para matrícula pelos

candidatos

06/10/2025 até às 18h de 15/10/2025 
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O
candidato deverá acompanhar atentamente o sistema de

matrícula durante todo o período de análise de documentos

06/10/2025 até às 18h de 16/10/2025 
(Documentos recebidos até às 18h,
inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

MANIESTAÇÃO DE INTERESSE - CONVOCAÇÃO
EM 5ª CHAMADA (Caso as vagas da 4ª chamada não

sejam preenchidas)
17/10/2025 

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da
documentação pelos candidatos 17/10/2025 até às 18h de 23/10/2025

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise
dos documentos pela Comissão 17/10/2025 até às 18h de 24/10/2025

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:
Período para retificação de documentos para matrícula pelos

candidatos
17/10/2025 até às 18h de 27/10/2025

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O
candidato deverá acompanhar atentamente o sistema de

matrícula durante todo o período de análise de documentos
17/10/2025 até às 18h de 28/10/2025

INÍCIO DAS AULAS 29/10/2025

*Para todos os eventos do cronograma, deverá ser considerando o horário oficial do Estado de Rondônia.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
03/10/2025, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2797995
e o código CRC CE032C33.

Referência: Processo nº 23243.005820/2025-05 SEI nº 2797995

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

